
Comprovação de experiencia 
José Messias da Macedo da Silva – Sarita 

Presidente da Junina Nossa Terra 
 

 
Conforme item 10.9 Letra B inciso II do XXII EDITAL CEARÁ JUNINO PARA 
QUADRILHAS JUNINAS – 2022, encaminho em anexo os seguintes 
documentos: 
 

1. TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANGEIRO Nº 

128/2018/SECULTFOR 

2. TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANGEIRO Nº 

278/2019/SECULTFOR 

3. TERMO DE COORPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 126/2019/SECUL-CE 

4. TERMO DE FOMENTO DO F.M.C. Nº 181/2020/SECULTFOR/LAB 

5. TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº 

266/2020/SECULT-CE/LAB 

6. TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº 264/2021/Secult-

CE 

7. APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO 

Nº 126/SECULT-CE 

8. PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO TERMO Nº 

266/2020/SECULT-CE/LAB 

9. DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NO ARRAIA DA AACESO EM 2018 

10. CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO DO XIX ARRAIÁ DO SUMARÉ EM 

2019 
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TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANGEIRO NO 12$I2O1$ISECULTFOR

ERMO DE CONCESSÃO DE APOIO
FINANCEIRO AO PROJETO 'QUADRILHA
JUNINA NOSSA TERRA" QUE CELEBRAM
ENTRE SI, O MUNICíPIO DE FORTALEZA,
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA CULTURA DE FORTALEZA _

SECULTFOR E JOSÉ MESSIAS DE MACEDO
DA STLVA DORAVANTE QUALIF|CADOS.

OUTORGANTE: O MUNICíPIO DE FORTALEZA, ATRAVES DA SUA SECRETARIA
MUNICIPAL DA CULTURA DE FORTALEZA- SECULTFOR, INSCRITANO CNPJ/MF SOB O N'
1o.321.307i0001r48, COM SEDE NA RUA PEREIRA F|LGUE|RAS, No 04, CENTRO,
FORTALEZA-CE, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA SECRETARIA EXECUTIVA,
PAOLA BRAGA DE MEDEIROS.

OUTORGADO(A): JOSE MESSIAS DE MACEDO DA SILVA, BRASILEIRO, PORTADOR DA
CEDULA DE IDENTIDADE NO 2008617574-7-SSPDS-CE E CPF NO 052,044,353-52,
RESIDENTE E DOMICILIADO NARUAA, NO 159, CASAA, CONJUNTO SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, 250, BAIRRO. CANINDEZINHO, CEP: 61731-425, FORTALEZA-CE.

Em conformidade com o Processo no P07180512018, referente ao Edital no

3858/2018/SECULTFOR - Chamada Pública no 007/CPLt2018, têm, entre si, justo e avençado,
o presente TERMO DE CONCESSÃO DE APOTO FtNANCEtRO, sujeitando-se
subsidiariamente às normas da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e
demais normas que regem a espécie, bem como às cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto a concessão de apoio financeiro para a realização do
Projeto 'QUADRILHA JUNINA NOSSA TERRA", inscrito na categoria: "Grupos de Quadrilha
Junina Adulto", classificado em "35o luga/', na forma descrita nos termos do edital do concurso
e do projeto selecionado.
1.2. Este Termo de Concessão vincula-se ao Edital no 3858/201
independenteménte de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do PRAzo
I

SECRETARIA MUNIGIPAL DE CULTURA DE FORTALEZA. SECULTFOR
Rua Pereira Filgueiras, 04 - Centro - CEP: 60160-1S0 - Fortaleza-CE
Fone: &5 3í05-1'14Êlt3gA Faxr $1fi5-'!2$,4
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2.1. O pruzo de vigência do presente Termo de Concessão é de 90 (noventa) dias a contar da

sua assinatura, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário oficial do Município'

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕeS OO OUTORGANTE - SECULTFOR

3.1. Caberá à outorgante:

3.1.1. Liberar os recursos do Apoio Financeiro;

3.1.2. Acompanhar a execução do objeto deste Termo;

3.1.3. Tomar as providências administrativas cabíveis, no caso do OUTORGADO não cumprir

as exigências previstas neste Termo e no respectivo Edital.

cLÁusuLA QUARTA: DAS OBRTGAÇOeS OO OUTORGADO

4.1. Caberá ao OUTORGADO:

4.1.1. Executar o projeto de acordo com as especificações contidas no Projeto, Planilha

Orçamentária, plano de Divulgação, Ficha Técnica e Cronograma de Atividades, aprovados

pela Comissão de Seleção, que passam aÍazer parte integrante do presente Termo;

4.1.2. Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa, material de

divulgação e de execução, equipamentos e mão de obra, bem como com oS encargos

trabalhistas, fiscais e sociais decorrentes;

4.1.3. Responsabilizar por eventuais danos, de quaisquer espécies, causados à Prefeitura

Municipal de Fortaleza, seus equipamentos culturais ou a terceiros, por si, seus prepostos,

representantes, componentes de grupo, artistas vinculados que tenham como causa a má

execução do objeto deste Edital, ou então, a ocorrência de negligência, imperícia ou

imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes'

4.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo;

4-1.5. Devolver, em càso de não cumprimento das exigências previstas no

obrigações pactuadas neste Termo, o montante parcial ou integral dos recursos recebidos na

forma deste Termo, no ptazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

notificação administrativa, acrescidos de correção monetária pelo INPC, computada desde a

liberação dos recursos até a data da sua efetiva devolução pelo OUTORGADO, de juros de

mora de 1o/o (um Por cento) ao mês.

CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAçÃO DE CONTAS

5.1. É imprescindível, por parte do proponente, a prestação de contas e a entrega à

SECULTFOR de relatório detalhado de cumprimento das atividades ocorridas no período de

execução, em até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do instrumento'

o relatório de cymprimento de atividades deverá conter:

a) informações sobre a sua execução, incluindo o registro

b) quantidade de público beneficiado;

c) locais de apresentação;

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE FORTALEZA'SECUL

Rua Pereira Filgueiras, 04 - centro - cEP: 60160-150 - Fortaleza-cE

Fosre: 8$ 3í05-114§11392 Fax: 31GS't294

Edital e das
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d) material de divulgação.
5.2. As despesas deverão ser comprovadas, nêcessariamente, através de recibos e notas
fiscais ou cupom fiscal, RPAs, extratos bancários, cópias de cheques nominais ou
comprovante de transferências bancárias, cópias das peças publicitárias com o brasão
do Município de Fortaleza ou quaisquer outros documentos comprobatórios, emitidos
dentro da vigência do Termo de Goncessão de Apoio Financeiro e em nome do
OUTORGADO, devidamente identificados e mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio
local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou tomada de contas, do gestor
pelo Tribunal de Contas correspondente, relativa ao exercício em que ocorreu a sua concessão.
5.2.1. A prestação de contas deverá conter: Ofício de Encaminhado, Plano de Trabalho, Cópia
do Termo de Concessão de Apoio Financeiro e eventuais Termos Aditivos, Relatório de
Cumprimento do Objeto, Relatorio de Execução Físico-Financeiro, Demonstrativo de Execução
da Receita e da Despesa, Relação de Pagamentos, Extrato da conta corrente específica do
período que se estende do recebimento da primeira parcela até o último pagamento, Cópias de
cheques nominais por credor, Balancete financeiro do período, Comprovante de despesas
(Notas Fiscais e Recibos), com a ldentificação do Termo firmado com a SECULTFOR, Extrato
da conta de aplicação, caso houver, Comprovante de recolhimento do saldo de recurso à conta
indicada pela OUTORGANTE, caso houver.

CLÁUSULA SExTA: DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas ocorrerão com recursos da Secretaria Municipal de Cultura de Fortaleza -

SECULTFOR a partir da seguinte Dotação:
Prog rama : 1 3.392.0 194.227 0.0008
Elemento de despesa: 33504í
Elemento de despesa: 339048
Fonte: 0101

CLÁUSULA sÉTIMA: VALoR Do APoIo FINANcEIRo
7.1. Será devido o montante total de "R$ 15.000,00 (quinze mil reais)", de acordo com
categoria e classificação prevista no Edital.

cLÁusuLA orrAVA: coNDtÇ Es DE LTBERAÇÃo oo Apoto FtNANcEtRo
8.1. A liberação dos recursos financeiros será efetuada em parcela única na conta corrente do
BANCO DO BRASIL cadastrada junto a Secretaria de Finanças do Município de Forlaleza,
sendo o OUTORGADO responsável pela regularidade deste cadastro
8.2. No caso de pagamento a pessoa física, a SEFIN poderá

bancária, respeitadas as condições estabelecidas por

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE FORTALEZA. SECULTFOR
Rua Pereira Filgueiras, 04 - Centro - CEP: 60160-150 - Fortaleza-CE
Fone: 85 31ü5-ÍÍ46/{392 Fax: 3105-Í294
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CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

:":,^:,:j:._:::: ]":T-:^,loderá 
ser 

.rescindido 
por ato unitaterat da ouroRGANrE, peta-, Yvlq

::1::iti"_]:::1 ou pa.rcial de suas cráusuras e condições, sem que caiba ao oUToRGADort-7Ê\lJ\J

:-1":: :^'::,:1=^Tões 
de qualquer espécie com as consequências contratuais e as previstas em

relacionados nos artigos lg e Zg do mesmo diploma legal.
9'2' A oUToRGANTE deverá comunicar o ouroRGADo quanto à decisão de rescindirr rnil^+^-^t-^--r-

::lj:::':T:::,:jl::":,: ,t",r: mediante expedição de notificação administrativa, a quardeverá ser devidamente fundamentada.
9'3' os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo,assegurando ao oUToRGADo o direito ao contraditório e a prévía e ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA: DAS PENALIDADES
10'1' O oUToRGADo estará sujeito às penalidades previstas no art. g6 e g7, da Lei Federal no8.666/93, assegurado o contraditório e a prévia e ampra defesa.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA: Do FoRo
11'1' Fica eleito o Foro da cidade de FortalezalcE, com exclusão de qualquer outro, para

instrumento.

firmam o presente contrato em 03 (três) vias de

conforme. as que subscrevem depois de lido e achado

SECRETARIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE FORTALEZA

5e \C€N D\ a r\rl \
JOSE MESSÍAS DE MACEDO DA SILVA
oUToRGADO(A) / REPRESENTANTE

TESTEMUNHA
cer:$CS Sé(, g5s -

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE FORTALEZA - SECULTFOR
Rua Pereira Firgueiras, 04 - centro - cEp: 60160-1so - Fortaleza_cE
Fone: 85 3Í05-Ít46l.tg$2 Fax: 3Í0S-12S4

8 de junho de 2018.

PAOLA BRAGA DE MEDEIROS

TESTEMU

CPF: J.ii{r?il't lt



 



 

 



 



 



 



 



 



 



 

 
 
 

TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº 266/2020 
 
Processo nº 09368066/2020 

 
 
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL     
– TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO         
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA      
– SECULT, E José Messias de Macedo da Silva,         
PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 
 

O Estado do Ceará, através da ​SECRETARIA DA CULTURA – SECULT ​, CNPJ nº              
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100,             
nesta Capital, doravante denominada ​SECULT​, neste ato representada por seu Secretário,           
FABIANO DOS SANTOS, ​brasileiro, portador do RG nº 99010492037-SSP/CE, regularmente inscrito           
no CPF/MF sob o 324.429.043-49, residente e domiciliado nesta Capital e José Messias de Macedo               
da Silva​, ​CPF nº 052.044.353-52, RG nº 20086175747 SSP/CE, residente e domiciliado(a) em Rua              
A, Nº 159 Bairro Canindezinho, Fortaleza-Ce., 159 , CANINDEZINHO , 61731-420 , Fortaleza, CE,              
telefone: (85) 987887659, e-mail: juninanossaterra@gmail.com, doravante denominado(a)       
PARCEIRO, ​RESOLVEM celebrar o presente ​TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL​,          
que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente ​TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL ​se fundamenta nas disposições do            
EDITAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DO CEARÁ - LEI ALDIR BLANC​, publicado no Diário Oficial              
do Estado datado de 23 de setembro de 2020, na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020,                    
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o              
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; no                 
Decreto nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº                 
220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura                 
do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto              
Estadual nº 33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; na Lei Estadual nº 13.811, de                  
16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº                 
28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; na Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de                    
2016, que institui o Plano Estadual da Cultura (PEC); na Lei Complementar Estadual nº 213, de 27                 
de março de 2020; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse TERMO SIMPLIFICADO DE               
FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº            
09368066/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente ​TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de            
apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto              
“Junina Nossa Terra - A festa continua.” devidamente aprovado(a) no ​EDITAL DE PATRIMÔNIO             
CULTURAL DO CEARÁ - LEI ALDIR BLANC. 

 



 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
Para a consecução dos objetivos deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL,           
assumem as partes as seguintes obrigações: 
 
I – DA SECULT 
a) Depositar, na conta bancária informada pelo PARCEIRO(A) os recursos financeiros previstos para             
a execução do supramencionado projeto, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
b) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 
c) Supervisionar e assessorar o(a) Parceiro(a), bem como exercer fiscalização na execução do             
projeto; 
d) Analisar os documentos enviados pelo parceiro(a) para prestação de contas; 
e) Analisar as propostas de alterações do projeto, desde que apresentadas previamente e por              
escrito, acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto fomentado; 
 
II – DO PARCEIRO(A) 

a) ​Executar o projeto de acordo com as especificações aprovadas;  

b) Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa, material de divulgação e de                 
execução, equipamentos e mão de obra, bem como com os encargos trabalhistas, fiscais e sociais               
decorrentes;  

c) Responsabilizar-se por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos casos de negligência,            
imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes.  

d) Realizar a prestação de contas, conforme previsto no edital, na legislação e neste instrumento. 

e) Veicular e inserir o nome e os símbolos oficiais do Governo Federal e do Estado do Ceará em toda                    
divulgação relativa ao projeto incentivado, além do crédito do seguinte texto: “ESTE PROJETO É              
APOIADO PELA SECRETARIA ESTADUAL DA CULTURA, ATRAVÉS DO FUNDO ESTADUAL DA           
CULTURA, COM RECURSOS PROVENIENTES DA LEI FEDERAL N.º 14.017, DE 29 DE JUNHO             
DE 2020”. 
 
CLÁUSULA QUARTA  – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
As atividades alusivas ao objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL serão            
executadas pelo(a) PARCEIRO sob supervisão da ​SECULT​, que acompanhará a execução e fará a              
avaliação e acompanhamento do cumprimento do objeto por meio do funcionário(a) Luis Torres de              
Melo Filho, inscrito(a) no CPF sob o nº 054.212.313-48, designado(a) como FISCAL do instrumento,              
nos termos do art. 42 do Dec. 28.442/2006. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
 
O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua               
assinatura até o dia 15 de fevereiro de 2021. 
 

 



 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A vigência da parceria poderá ser prorrogada mediante solicitação do             
PARCEIRO, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à SECULT, condicionado à            
prorrogação da execução da Lei nº 14.017/2020, conforme previsto no Edital; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Este termo poderá ser alterado mediante termo aditivo ou por apostila,              
podendo o parceiro apresentar solicitação para a alteração. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS 
 
Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão            
repassados recursos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ​oriundos dos recursos financeiros do               
Fundo Estadual da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n°          
27200004.13.392.423.15450.03.33904800.2.92.04.1.40, que serão creditados na conta bancária       
informada pelo parceiro. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
Para fins de prestação de contas será exigida a comprovação da plena consecução do objeto do                
projeto, por meio da apresentação, no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim da vigência do                  
instrumento jurídico, de Relatório de Execução do Objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Relatório de Execução do Objeto deverá conter relato das atividades              
realizadas para o cumprimento do objeto e comparativo dos objetivos previstos com os resultados              
alcançados, a partir do projeto originalmente pactuado nos moldes previstos na Ficha de Inscrição,              
podendo a comprovação sobre os produtos e serviços relativos aos objetivos se dar pela              
apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, entre outros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – ​Caso sejam identificados indícios de irregularidades na execução           
do objeto do projeto​, a SECULT deverá solicitar, de forma excepcional, a prestação de contas               
financeira, que deverá ser apresentada por meio de Relatório de Execução Financeira, no prazo de               
60 (sessenta) dias, contendo, relação dos pagamentos efetuados, relação dos bens adquiridos,            
construídos ou produzidos, notas fiscais, recibos e comprovante de recolhimento do saldo de             
recursos não utilizados, quando houver. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após             
exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, o parceiro poderá solicitar autorização para que o                
ressarcimento parcial ou integral ao erário seja promovido por meio de atividades culturais             
compensatórias, conforme a extensão do dano, a critério da Secult, desde que não tenha havido dolo                
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

CLÁUSULA OITAVA  – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
 
Na hipótese de descumprimento, por parte do PARCEIRO(A), de quaisquer das obrigações definidas             
neste instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ela sujeita às               
sanções previstas na Lei nº 13.811/2006. 

 



 
 
PARÁGRAFO ÚNICO ​– O presente termo poderá ser: 
I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e             
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o             
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
II. rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas            
seguintes hipóteses: 
a) irregularidades na execução do projeto; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
 
CLÁUSULA NONA - DA ANUÊNCIA DO PARCEIRO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - ​Nos termos do Edital, o parceiro, no ato da inscrição, reconheceu que               
está de acordo com todas as condições previstas no Edital e na minuta do Termo Simplificado de                 
Fomento Cultural, manifestando sua anuência à assinatura de ofício do presente instrumento, por             
parte do Secretário da Cultura, aceitando, portanto, todas as cláusulas deste TERMO            
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - ​A declaração de anuência constante da ficha de inscrição enviada pelo              
parceiro compõe o Processo Administrativo referente à parceria e supre sua assinatura neste             
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO             
CULTURAL deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos                 
do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL. 
 
E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO              
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL as partes obrigam-se ao total cumprimento dos termos            
do presente instrumento, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Fortaleza – CE, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 

______________________________________ 
FABIANO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DA CULTURA 

 







TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº 264/2021

Processo nº 10013405/2021

TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL –
TSFC QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA
– SECULT, E JOSÉ MESSIAS DE MACEDO DA
SILVA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA.

O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA – SECULT , CNPJ nº
07.954.555/0001-11, com sede na Rua Major Facundo, 500, 6º andar, Centro, CEP: 60.025-100,
nesta Capital, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário,
FABIANO DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nº 99010492037-SSP/CE, regularmente inscrito
no CPF/MF sob o 324.429.043-49, residente e domiciliado nesta Capital e JOSÉ MESSIAS DE
MACEDO DA SILVA, CPF nº 052.044.353-52, RG nº 2008617574-7 SSP/CE, residente e
domiciliado(a) em RUA A, Nº 159 BAIRRO CANINDEZINHO, FORTALEZA-CE., 159 ,
CANINDEZINHO , 61731-42, FORTALEZA, CE, telefone: (85) 987887659, e-mail:
juninanossaterra@gmail.com, doravante denominado(a) PARCEIRO, RESOLVEM celebrar o
presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, que passa a ser regido pelas
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas disposições do
EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA TRADICIONAL POPULAR
DO CEARÁ, publicado no Diário Oficial do Estado datado de 09 de abril de 2021, da Lei Estadual nº
13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC), com as
atualizações dadas pela Lei Complementar nº 220, de 04 de setembro de 2020; do Decreto Estadual
nº 28.442, de 30 de outubro de 2006, com atualizações dadas pelo Decreto nº 33.747, de 24 de
setembro de 2020 e demais alterações; do art. 75 - A da Lei Complementar nº 119, de 28 de
dezembro de 2012, incluído pela Lei Complementar nº 213, de 27 de março de 2020; do Decreto
Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece a ocorrência de estado de calamidade
pública, prorrogado pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021; do Decreto n.°
33.510, de 16 de março de 2020, que decreta situação de emergência em saúde, e suas
prorrogações e atualizações; da Lei Estadual nº 16.026, de 1º de junho de 2016, que institui o Plano
Estadual da Cultura (PEC), e, no que couber, das demais legislações aplicáveis à matéria. Esse
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no
Processo Administrativo nº 10013405/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a concessão de
apoio financeiro que o Estado do Ceará presta ao(à) PARCEIRO(A) para execução do Projeto
“JUNINA NOSSA TERRA: TRAJETÓRIA DE RESISTÊNCIA E PERSISTÊNCIA.” devidamente



aprovado(a) no EDITAL DE FOMENTO PARA GRUPOS DOS CICLOS DA CULTURA
TRADICIONAL POPULAR DO CEARÁ, e conforme Plano de Trabalho anexo pactuado, parte
integrante deste instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Para a consecução dos objetivos deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL,
assumem as partes as seguintes obrigações:

I – DA SECULT
a) Depositar, na conta bancária informada pelo PARCEIRO(A) os recursos financeiros previstos para
a execução do supramencionado projeto, no valor de R$ 10.000,00.
b) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos;
c) Supervisionar e assessorar o(a) Parceiro(a), bem como exercer fiscalização na execução do
projeto;
d) Analisar os documentos enviados pelo parceiro(a) para prestação de contas;
e) Analisar as propostas de alterações do projeto, desde que apresentadas previamente e por
escrito, acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto fomentado;

II – DO PARCEIRO(A)

a) Executar o projeto de acordo com as especificações aprovadas;

b) Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa, material de divulgação e de
execução, equipamentos e mão de obra, bem como com os encargos trabalhistas, fiscais e sociais
decorrentes;

c) Responsabilizar-se por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos casos de negligência,
imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus decorrentes.

d) Realizar a prestação de contas, conforme previsto no edital, na legislação e neste instrumento.

e) Veicular e inserir o nome e os símbolos oficiais do Governo Federal e do Estado do Ceará em toda
divulgação relativa ao projeto incentivado, além do crédito do seguinte texto: “ESTE PROJETO É
APOIADO PELA SECRETARIA ESTADUAL DA CULTURA - LEI Nº13.811, DE 16 DE AGOSTO DE
2006”.

CLÁUSULA QUARTA  – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

As atividades alusivas ao objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL serão
executadas pelo(a) PARCEIRO sob supervisão da SECULT, que acompanhará a execução e fará a
avaliação e acompanhamento do cumprimento do objeto por meio do funcionário(a) Francisca Valéria
de Sousa Santos, inscrito(a) no CPF sob o nº 757.336.413-04, designado(a) como FISCAL do
instrumento, nos termos do art. 42 do Dec. 28.442/2006.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES

O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da data de sua
assinatura até o dia 30/06/2022.



PARÁGRAFO PRIMEIRO – A vigência da parceria poderá ser prorrogada mediante solicitação do
PARCEIRO, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à SECULT;

PARÁGRAFO SEGUNDO – A prorrogação de ofício da vigência do presente Termo deve ser feita
pela SECULT quando ela der causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato
período do atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este termo e o plano de trabalho correspondente poderão ser alterados
mediante termo aditivo ou por apostila, podendo o parceiro apresentar solicitação para a alteração.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS

Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, serão
repassados recursos no valor de R$ 10.000,00, oriundos dos recursos financeiros do Fundo Estadual
da Cultura - FEC, na dotação orçamentária n°
27200004.13.391.421.11495.03.33904800.2.70.00.1.40, que serão creditados na conta bancária
informada pelo parceiro.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Para fins de prestação de contas será exigida a comprovação da plena consecução do objeto do
projeto, por meio da apresentação, no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim da vigência do
instrumento jurídico, de Relatório de Execução do Objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Relatório de Execução do Objeto deverá conter relato das atividades
realizadas para o cumprimento do objeto e comparativo dos objetivos previstos com os resultados
alcançados, a partir do projeto originalmente pactuado nos moldes previstos na Ficha de Inscrição e
no Plano de Trabalho, podendo a comprovação sobre os produtos e serviços relativos aos objetivos
se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, entre outros.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso sejam identificados indícios de irregularidades na execução
do objeto do projeto, a SECULT deverá solicitar, de forma excepcional, a prestação de contas
financeira, que deverá ser apresentada por meio de Relatório de Execução Financeira, no prazo de
60 (sessenta) dias, contendo, relação dos pagamentos efetuados, relação dos bens adquiridos,
construídos ou produzidos, notas fiscais, recibos e comprovante de recolhimento do saldo de
recursos não utilizados, quando houver.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após
exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, o parceiro poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento parcial ou integral ao erário seja promovido por meio de atividades culturais
compensatórias, conforme a extensão do dano, a critério da Secult, desde que não tenha havido dolo
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA OITAVA  – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

Na hipótese de descumprimento, por parte do PARCEIRO(A), de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ela sujeita às



sanções previstas na Lei nº 13.811/2006.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente termo poderá ser:
I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II. rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:
a) irregularidades na execução do projeto;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

CLÁUSULA NONA - DA ANUÊNCIA DO PARCEIRO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do Edital, o parceiro, no ato da inscrição, reconheceu que
está de acordo com todas as condições previstas no Edital e na minuta do Termo Simplificado de
Fomento Cultural, manifestando sua anuência à assinatura de ofício do presente instrumento, por
parte do Secretário da Cultura, aceitando, portanto, todas as cláusulas deste TERMO
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de anuência apresentada no ato da inscrição enviada pelo
parceiro compõe o Processo Administrativo referente à parceria e supre sua assinatura neste
TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO
CULTURAL deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos
do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL.

E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL as partes obrigam-se ao total cumprimento dos termos
do presente instrumento, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos.

Fortaleza – CE, data da assinatura digital.

______________________________________
FABIANO DOS SANTOS

SECRETÁRIO DA CULTURA





Prestação de contas

Projeto

Junina Nossa Terra - A festa continua.



Links: https://www.youtube.com/watch?v=6UwTuEJe624

https://www.youtube.com/watch?v=6UwTuEJe624
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